
ANO IX - 19 DE ABRIL DE 2022-   Nº 73

A
conteceu no dia 18 
de abril de 2022, 
m a i s  u m a 

Assembleia da Recuperação 
Judicial da Samarco, onde 
fomos representados pela 
Assessoria Jurídica da nossa 
entidade e o nosso diretor, 
Sérgio Alvarenga.

Depois de horas de argu-
mentações de todas as 
partes, a indignação tomou conta 
dos participantes, pois, a propos-

ta não foi aprovada pelos credo-
res internacionais, isto além de 
frustrar a expectativa dos traba-

lhadores, causa grande 
ansiedade e preocupação 
com o futuro da empresa.

Aguardamos que em 
breve seja definida uma 
nova mediação entre a 
empresa Samarco e os 
credores, com o acompa-
nhamento dos administrado-
res da Recuperação Judicial 
e uma nova Assembleia para 

apresentação e votação de nova 
proposta.


